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Art. 277 O cadastramento de que trata o art. 72 deste código, deverá ser 
feito em 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da publicação desta Lei.

Art.  278 O Município em parceria com a Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente do Estado de Mato Grosso – SEMA/MT receberá de forma gradativa e regulamentada 
por  Termo de  Cooperação  Técnica,  as  atribuições  de  licenciamento  em âmbito  municipal  das 
atividades potencialmente poluidoras, de médio e baixo impacto ambiental, sempre respeitando as 
limitações técnicas do Município.

Art.  279  Inicialmente,  o  Município  licenciará  as  atividades 
potencialmente poluidoras,  de  médio e  baixo impacto ambiental,  de acordo  com a  Resolução 
CONSEMA nº 85/2014, e passíveis de licenciamento conforme Anexo Único do Decreto Estadual  
n° 7007/2006.

Art. 280 As atividades sujeitas ao licenciamento ambiental que estiverem 
com processo de licenciamento ambiental junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA, 
que  passarem a  ser  licenciados  junto  ao  município,  devem apresentar  cópia  do  processo  de  
licenciamento para devida regularização junto ao município, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar da data da publicação desta Lei, sem prejuízo financeiro ao interessado.

Art. 281 Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental do 
Município de Juara TCFA, cujo fator gerador é o exercício regular do poder de polícia conferido à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para controle e fiscalização das atividades potencialmente 
poluidoras e utilizadoras dos recursos naturais.

Parágrafo único. Lei específica irá normatizar os valores e cobrança da 
TCFA, os sujeitos passivos, os casos de isenção, o prazo de isenção, o prazo de recolhimento, as 
sanções aplicáveis no caso de mora, a destinação, dentre outras especificidades necessárias para 
o regular exercício da atividade fiscalizadora. 

Art. 282 A Secretaria Municipal do Meio Ambiente expedirá as normas 
técnicas, padrões e critérios aprovados pelo Conselho Municipal do Meio Ambiente, destinadas a 
complementar esta Lei e seu regulamento. 

Art. 283 Serão aplicadas, subsidiariamente, as disposições constantes 
das legislações federal e estadual.

Art.  284  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  determinar 
medidas de emergência, a fim de evitar episódios críticos de poluição ambiental ou impedir sua 
continuidade em caso de grave ou iminente risco para vidas humanas ou recursos ambientais.

Art. 285 Esta Lei Complementar entra em vigor 90 (noventa) dias após a 
sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  contrário  em  especial  a  Lei  Complementar  nº 
022/2006. 

 
Governo Municipal de Juara, Estado de Mato
Grosso, em 15 de outubro de 2015.

Edson Miguel Piovesan
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA

LICITAÇÃO

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  JUINA/MT  -  AVISO  DE  PREGÃO 
PRESENCIAL N° 104/2015 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Pregoeiro nomeado pela Portaria Municipal n.º 6.234/2015, TORNA 
PÚBLICO, para conhecimento, exclusivamente, dos interessados qualificados como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos a se beneficiarem 
do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123/2006 e 147/2014,  
ficando condicionada a participação de grandes empresas pelo não comparecimento de empresas 
ME ou EPP, que fará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo “MENOR PREÇO POR 
ITEM”, para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE JANELAS E 
PORTAS  PARA  MANUTENÇÃO  DO  CENTRO  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL  VASCO  PAPA, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, MUNICIPIO DE JUÍNA, ESTADO DE 
MATO GROSSO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, estando a sessão pública para o dia 29 
de Outubro de 2015 às 11:00 horas, na sala do Departamento de Licitação da Administração do 
Município de Juína, situado na Travessa Emmanuel, nº. 605, Centro. O Edital poderá ser adquirido 
no  endereço  acima,  das  07:30  às  11:30  horas,  de  segunda  a  sexta-feira  ou  pelo  site  
www.juina.mt.gov.br, em agenda de licitações. Informações pelo Telefone: (66) 3566-8302 ou e-
mail: licitacao@juina.mt.gov.br. Juína-MT, 15 de Outubro de 2015. JHONI MICHAEL FREISLEBEN 
- Pregoeiro Designado - Poder Executivo – Juína-MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 105/2015
O Pregoeiro nomeado pela Portaria Municipal n.º 6.234/2015, TORNA 

PÚBLICO,  para  conhecimento  dos  interessados  que  fará  licitação  na  modalidade  Pregão 
Presencial,  do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE,  para  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE, 
ASSESSORIA E  CONSULTORIA TÉCNICA NA EMISSAO  DE  NFe  E  ENVIO  DE  CARGAS 
MENSAIS DO APLIC-TCE/MT, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA,  estando a 
sessão pública para o dia 29 de Outubro de 2015 às 08:00 horas, na sala do Departamento de 
Licitação da Administração Pública Municipal de Juína, situado na Travessa Emmanuel, nº. 605,  
Centro, em Juína-MT. O Edital poderá ser adquirido junto ao endereço acima citado, das 07:30 às  
11:30 horas, de segunda a sexta-feira ou pelo site  www.juina.mt.gov.br, em portal transparência, 
agenda  de  licitações.  Informações  pelo  Telefone:  (66)  3566-8302  ou  e-mail: 
licitacao@juina.mt.gov.br. Juína-MT, 15 de Outubro de 2015.  JHONI MICHAEL FREISLEBEN - 
Pregoeiro Designado - Poder Executivo – Juína-MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUENA

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 063/2015

A Comissão Especial de Pregão, da entidade PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  JURUENA,  no  exercício  das  atribuições  que  lhe  confere  a  Portaria  nº.  168/2015,  de 
19/06/2015,  torna  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  fará  realizar  no  dia 
29/10/2015, às 08:00 horas, no endereço, Avenida Quatro de Julho, 360, Centro, Juruena-MT, a  
reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas,  conforme especificado no 
Edital  de Licitação  Nº.  046/2015-SRP na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇOS - MENOR PREÇO POR ITEM.

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço 
supra  citado.  Maiores  informações  pelo  telefone  (66)  3553-1126  ou  3553-1407  ou  pelo  site:  
www.pmjuruena.com.br.

 
Objeto da Licitação:
O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É O REGISTRO DE PREÇOS 

PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  E  MANUTENÇÃO  DE  APARELHOS  DE  AR 
CONDICIONADO,  INCLUINDO  O  FORNECIMENTO  DE  PEÇAS  PARA  REPOSIÇÃO  E 
EVENTUAIS  SERVIÇOS  DE  MÃO  DE  OBRA,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUENA E SECRETARIAS 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 064/2015

A Comissão Especial de Pregão, da entidade PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  JURUENA,  no  exercício  das  atribuições  que  lhe  confere  a  Portaria  nº.  168/2015,  de 
19/06/2015,  torna  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  fará  realizar  no  dia 
03/11/2015, às 08:00 horas, no endereço, Avenida Quatro de Julho, 360, Centro, Juruena-MT, a 
reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas,  conforme especificado no 
Edital  de Licitação  Nº.  047/2015-SRP na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇOS - MENOR PREÇO POR ITEM.

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço 
supra  citado.  Maiores  informações  pelo  telefone  (66)  3553-1126  ou  3553-1407  ou  pelo  site:  
www.pmjuruena.com.br.

 
Objeto da Licitação:
O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É O REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, JORNAIS DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO,  E  DIÁRIO  OFICIAL  DA  UNIÃO,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUENA E SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS .

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

ATO

TERMO DE POSSE N.º 083/2015

O Prefeito Municipal de Lucas do Rio Verde,  Otaviano Olavo Pivetta, 
tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei Complementar Municipal n° 42, de 20 de junho de 2006, 
EMPOSSA nesta data o (a) servidor (a)  CARLA FIGUEIREDO DE JESUS, convocado (a) pelo 
Edital  de  Convocação  de  Posse  N.º  099/2015 publicado  no  Diário  Oficial  de  Contas em 
08/09/2015,  para  exercer  o  Cargo de MONITOR (A)  DE  CRECHE/ESCOLA,  habilitado (a)  no 
Concurso Público de 001/2013.

O (a) servidor (a) apresentou os documentos exigidos por lei e prestou o 
compromisso de fielmente cumprir com os deveres, atribuições e responsabilidades do cargo, bem 
como se compromete a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Lucas do Rio 
Verde,  bem  como  as  atribuições  do  cargo,  anexando  a  este  termo,  declaração  de  bens  e 
rendimentos e, ainda, declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo emprego ou função 
pública.

Para  consta,  eu  Bruna  Pelissari,  com exercício  no  Departamento  de 
Recursos  Humanos,  lavrei  o  presente  TERMO,  que  vai  assinado  pelo  Prefeito  Municipal  Sr. 
Otaviano  Olavo  Pivetta,  Secretária  Municipal  de  Planejamento  e  Gestão  Interina  Sra.  Maria 
Aparecida Marin Rossato e pelo empossado (a).

Lucas do Rio Verde - MT, 18 de Setembro de 2015

OTAVIANO OLAVO PIVETTA
Prefeito Municipal

MARIA APARECIDA MARIN ROSSATO
Secretária Municipal de Planejamento e Gestão Interina

CARLA FIGUEIREDO DE JESUS
Empossado (a)
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